Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

13736.001291/2008-66

Voluntario
2003-002.588 — 22 Secao de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
27 de agosto de 2020

TEODORICO VALTER DOS SANTOS
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2006

IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS. LEI N° 8.852/94.
DEDUTIBILIDADE DE VALORES COM BASE EM EXCLUSAO DO
CONCEITO DE REMUNERACAO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE
DE EXPRESSA PREVISAO LEGAL. SUMULA CARF N° 68.

As exclusbes do conceito de remuneragéo, estabelecidas na Lei n° 8.852/94,
ndo constituem hipdteses de isen¢do ou ndo incidéncia do imposto de renda,
que requerem, pelo principio da estrita legalidade em matéria tributéria,
previsdo legal especifica para viabilizar o seu exercicio.

PAF. PRECLUSAO TEMPORAL. OCORRENCIA.

Os contornos do processo administrativo fiscal sdo definidos pela impugnacao,
oportunidade em que todas as razdes de fato e de direito em que se funda a
defesa deverdo ser deduzidas, em observancia ao principio da eventualidade,
restando considerada ndo impugnada a matéria ndo expressamente contestada,
calhando na espécie a ocorréncia de preclusdo temporal (art. 17 do Decreto n°
70.235/72).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso Voluntério, apenas em relacdo a omisséo de rendimentos recebidos da
fonte pagadora COMANDO DA MARINHA, no valor de R$ 13.929,00, e no mérito negar-lhe

provimento.

(documento assinado digitalmente)

Raimundo Cassio Gongalves Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio

Gongalves Lima (Presidente), Sara Maria de Almeida Carneiro Silva e Wilderson Botto.
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 Ano-calendário: 2006
 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LEI Nº 8.852/94. DEDUTIBILIDADE DE VALORES COM BASE EM EXCLUSÃO DO CONCEITO DE REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SÚMULA CARF Nº 68.
 As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, não constituem hipóteses de isenção ou não incidência do imposto de renda, que requerem, pelo princípio da estrita legalidade em matéria tributária, previsão legal específica para viabilizar o seu exercício.
 PAF. PRECLUSÃO TEMPORAL. OCORRÊNCIA. 
 Os contornos do processo administrativo fiscal são definidos pela impugnação, oportunidade em que todas as razões de fato e de direito em que se funda a defesa deverão ser deduzidas, em observância ao princípio da eventualidade, restando considerada não impugnada a matéria não expressamente contestada, calhando na espécie a ocorrência de preclusão temporal (art. 17 do Decreto nº 70.235/72).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, apenas em relação à omissão de rendimentos recebidos da fonte pagadora COMANDO DA MARINHA, no valor de R$ 13.929,00, e no mérito negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Raimundo Cassio Gonçalves Lima - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Gonçalves Lima (Presidente), Sara Maria de Almeida Carneiro Silva e Wilderson Botto.
 
  Autuação e Impugnação
Trata o presente processo, de exigência de IRPF apurada no ano calendário de 2006, exercício de 2007, no valor de R$ 8.955,16, em razão da omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, no montante de R$ 24.788,72, referente a diferença do valor declarado e o informado em DIRF pelas fontes pagadoras (R$ 71.374,72 � R$ 46.586,00), conforme se depreende da notificação de lançamento constante dos autos, importando na apuração do imposto suplementar no valor de R$ 4.885,26 (fls. 5/8). 
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 13-21.143, proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro II - DRJ/RJOII (fls. 41/45):
Trata o processo fiscal de lançamento, gerado após o processamento da declaração de ajuste, por omissão de rendimentos recebidos. 
Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o lançamento, focando primordialmente o inciso III do art. 1º da Lei 8.852/94, o qual, segundo alega, enumera hipóteses que excluiriam rendimentos do campo de incidência do imposto de renda sobre a pessoa física e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria rever a autuação.    

Acórdão de Primeira Instância
Ao apreciar o feito, a DRJ/RJOII, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada, mantendo-se incólume o crédito tributário lançado.

Recurso Voluntário
Cientificado da decisão, em 03/12/2008 (fls. 34), o contribuinte, em 12/12/2008, interpôs recurso voluntário (fls. 53/55), reportando-se e repisando os fundamentos lançados na peça impugnatória, por meio dos argumentos brevemente sintetizados a seguir: 
 I � OS FATOS 
Na Notificação de Lançamento consta rendimentos omitidos no valor de R$ 13.929,00, porém tal situação não ocorre, pois o citado valor refere-se a rendimentos não tributáveis e corresponde ao "adicional por tempo de serviço e compensação orgânica", ao teor do art. 1º, III, �d� e �n�, da Lei nº 8.852/94.
II � O DIREITO
II.1 � PRELIMINAR
Preliminarmente, requer a desconsideração dos valores não tributáveis, que se referem ao adicional por tempo de serviço e compensação orgânica, que foram incluídos ilegalmente nos rendimentos tributáveis, para que assim possa fazer nova apuração do imposto devido, adequando-o de forma justa e legal. 
Menciona que somente agora, após ser notificado, ficou sabendo que a ANCORATEK MANUTENÇÃO DE AERONAVES E COMERCIO S.A, deveria ser lançada como fonte pagadora, oportunidade em que solicita a retificação do lançamento, ao teor dos arts. 145 e 149 do CTN.
II.2 � MÉRITO 
Como se pode inferir do art. 1º, III, da Lei n° 8.852/94, o imposto de renda não pode incidir nas seguintes parcelas dos vencimentos dos militares/servidores civis - Três Poderes (e ainda Estadual e Municipal entre outras: gratificação de tempo de serviço: gratificação ou adicional natalino ou 13° salário, compensação orgânica e salário família).  
Desde 1994 o imposto de renda vem incidindo sobre tais parcelas em seus contracheques, o que significa que há desconto "a maior" nos últimos 10 anos.  
Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado. Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 56/82.   
Processo distribuído para julgamento em Turma Extraordinária, tendo sido observadas as disposições do art. 23-B, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/15, e suas alterações.
É o relatório.
 Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que passo à sua análise.
Inicialmente, vale registrar que na peça impugnatória não houve qualquer manifestação acerca da infração apurada, limitando-se o contribuinte em afirmar que solicitou à fonte pagadora ANCORATEK Manutenção de Aeronaves e Comércio S.A. o comprovante de rendimentos, requerendo, nesta oportunidade, a retificação do lançamento, ao teor dos arts. 145 e 149 do CTN, adequando-o de forma justa legal.
Todavia, diante da inexistência de irresignação em sede de impugnação, tornou-se definitiva a decisão no particular, importando na manutenção do lançamento neste ponto, nos exatos termos dos arts. 16, III, e 17 do Decreto nº 70.235/72.
Portanto, não conheço do recurso em relação à omissão de rendimentos recebidos da ANCORATEK, no valor de R$ 10.859,72, por se tratar de inovação recursal, uma vez que a aludida matéria recorrida não foi objeto de impugnação, operando-se na espécie a preclusão temporal.

Preliminares
A alegação trazida em sede preliminar, a bem da verdade complementa e se confunde com as razões de mérito, e com ele será apreciada.

Mérito
Da omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica apurada:
Insurge-se, a Recorrente, contra a decisão proferida pela DRJ/RJOII, que manteve o lançamento da omissão de rendimentos apurada em face do processamento da DAA/2007, onde foram alterados os valores declarados de rendimentos tributáveis recebidos de R$ 46.586,00 para R$ 71.374,72, importando na apuração do imposto suplementar de R$ 4.885,26, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise acerca do todo processado.
Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos carreados aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisão recorrida (fls. 41/45) e atendo-se às informações contidas na notificação de lançamento (fls. 5/8), não há como prosperar a pretensão recursal.
Assim, considerando que o Recorrente não trouxe novas alegações hábeis e contundentes a modificar o julgado de piso - diga-se de passagem, considerando que a Lei nº 8.852/94, de fato, não outorga isenção ou enumera hipóteses de não incidência tributária, os rendimentos omitidos desatendem aos critérios de dedutibilidade da legislação do imposto de renda � me convenço do acerto da decisão proferida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos norteadores do voto condutor na decisão recorrida (fls. 42/45), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015� RICARF: 
Registre-se inicialmente que o interessado não contesta a omissão de rendimentos recebidos da fonte pagadora ANCORATEK MANUTENÇAO DE AERONAVES E COMERCIO S.A., consolidando-se administrativamente o crédito tributário decorrente da referida alteração, na forma do disposto no artigo 17 do Decreto nº 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 8.748/1993 e pelo artigo 67 da Lei nº 9.532/1997. Dessa forma, só é objeto do presente julgamento da omissão de rendimentos recebidos da fonte pagadora COMANDO DA MARINHA. 
O Código Tributário Nacional, Lei 5.172/66, define no artigo 43 o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. 
A Lei 7.713/88, em seu art. 3º, § 1º, dispõe que o imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, sobre todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (renda), os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados, ressalvadas as disposições dos artigos 9º a 14 desta mesma Lei. 
Ademais, o § 4º do art. 3º da Lei 7.713/88 define que a tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 
Todavia, normas legais determinam a exclusão do rendimento bruto, para fins de incidência do imposto de renda da pessoa física, por serem isentos ou não tributáveis. Estas exclusões estão elencadas no artigo 39 do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda). 
A Lei 8.852/94 dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1º, da Constituição Federal, além de dar outras providências, mas não contempla em seu artigo 1º, III, hipóteses de isenção ou de não incidência do imposto de renda da pessoa física. 
O artigo 1º da Lei 8.852/94 define meramente aquilo que seja vencimento básico, vencimentos e remuneração para aplicação dos seus dispositivos. Com efeito, não outorga isenção ou enumera hipóteses de não incidência de imposto, mesmo porque, lei que concede isenção deve ser especifica, nos termos do § 6º do artigo 150 da CF/88, ou seja, deve tratar exclusivamente da matéria isentiva ou de determinada espécie tributária.
As alíneas de "a" até "r" no inciso III do art. 1º da Lei 8.852/94 são exclusões do conceito de remuneração, mas não são hipóteses de isenção ou não incidência de imposto de renda da pessoa física, em outras palavras, não determinam sua exclusão do rendimento bruto para fins de não incidência do imposto sobre a pessoa física, mas sim, repita-se, de sua exclusão do conceito de remuneração para os objetivos da Lei 8.852/94.
(...)
Por fim, esclareça-se que houve a apresentação de declaração retificadora na qual a fiscalização constatou omissão de rendimentos. Dessa forma, havendo previsão legal para que seja efetuado o lançamento nos casos de falta de declaração ou de declaração inexata (art. 841 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3.000 de 26/03/1999 - RIR/1999 e art. 149, inc. II e IV, do CTN), deve ser mantido o lançamento.
Portanto, indene de dúvida que a Lei nº 8.852/94 apenas excluiu as verbas elencadas no inciso III e §1º do seu art. 1º, da mensuração e apuração do teto remuneratório do serviço público � limitado constitucionalmente ao subsídio mensal pago ao Ministros do STF, ao teor do art. 37, XI � nada se referindo sobre eventual isenção ou não tributação de tais rendimentos auferidos.       
A par dos fatos, e como bem explicitado na decisão recorrida, diante da ausência de regramento legal tributário veiculado por normativo próprio afastando as verbas objurgadas da incidência tributária, mantenho subsistente o lançamento.
Ademais, vale salientar que a matéria já se encontra sedimentada neste CARF, inclusive culminando com a edição de súmula vinculante:
Súmula CARF nº 68: 
A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
Vale relembrar, por oportuno, que o lançamento fiscal rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatória, nos termos do art. 142 do CTN, competindo à fiscalização revisar as declarações de ajuste apresentadas, constituir o crédito tributário e calcular a exigência ou adequar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional.
Por fim, cabe alertar à unidade preparadora de origem que observe as cautelas necessárias para evitar a cobrança em duplicidade, eis que a Recorrente já promoveu pagamentos anteriores, ao teor das guias DARF acostadas aos autos (fls. 77/80), devendo tais valores ser imputados com o crédito tributário lançado, quando da liquidação do presente processo.

Conclusão
Ante o exposto, conheço parcialmente do presente recurso apenas em relação à omissão de rendimentos recebidos da fonte pagadora COMANDO DA MARINHA, no valor de R$ 13.929,00, e na parte conhecida NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto em epígrafe, para manter o lançamento e as alterações realizadas na base de cálculo do imposto de renda do ano-calendário 2006, exercício 2007.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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Relatorio

Autuacado e Impugnacéo

Trata o presente processo, de exigéncia de IRPF apurada no ano calendario de
2006, exercicio de 2007, no valor de R$ 8.955,16, em razdo da omissdo de rendimentos
recebidos de pessoas juridicas, no montante de R$ 24.788,72, referente a diferenca do valor
declarado e o informado em DIRF pelas fontes pagadoras (R$ 71.374,72 — R$ 46.586,00),
conforme se depreende da notificacdo de lancamento constante dos autos, importando na
apuracdo do imposto suplementar no valor de R$ 4.885,26 (fls. 5/8).

Por bem descrever os fatos e as razGes da impugnacdo, adoto o relatorio da
decisdo de primeira instancia — Acérddo n® 13-21.143, proferido pela 12 Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro Il - DRJ/RJOII (fls. 41/45):

Trata o processo fiscal de langamento, gerado ap6s o processamento da declaragéo de
ajuste, por omisséo de rendimentos recebidos.

Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o langamento, focando primordialmente o
inciso 11 do art. 1° da Lei 8.852/94, o qual, segundo alega, enumera hipdteses que
excluiriam rendimentos do campo de incidéncia do imposto de renda sobre a
pessoa fisica e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria rever a autuacao.

Acordao de Primeira Instancia

Ao apreciar o feito, a DRJ/RJOII, por unanimidade de votos, julgou improcedente
a impugnacao apresentada, mantendo-se incélume o crédito tributario langado.

Recurso Voluntério

Cientificado da decisdo, em 03/12/2008 (fls. 34), o contribuinte, em 12/12/2008,
interpds recurso voluntério (fls. 53/55), reportando-se e repisando os fundamentos lancados na
peca impugnatoria, por meio dos argumentos brevemente sintetizados a seguir:

I - OS FATOS

Na Notificacdo de Lancamento consta rendimentos omitidos no valor de R$ 13.929,00,
porém tal situacdo ndo ocorre, pois o citado valor refere-se a rendimentos ndo
tributaveis e corresponde ao "adicional por tempo de servico e compensagdo organica”,
ao teor do art. 1°, I11, “d” e “n”, da Lei n° 8.852/94.

Il - O DIREITO
I1.1 - PRELIMINAR

Preliminarmente, requer a desconsideracdo dos valores ndo tributaveis, que se referem
ao adicional por tempo de servico e compensagdo organica, que foram incluidos
ilegalmente nos rendimentos tributaveis, para que assim possa fazer nova apuragdo do
imposto devido, adequando-o de forma justa e legal.

Menciona que somente agora, apés ser notificado, ficou sabendo que a ANCORATEK
MANUTENCAO DE AERONAVES E COMERCIO S.A, deveria ser lancada como
fonte pagadora, oportunidade em que solicita a retificagdo do lancamento, ao teor
dos arts. 145 e 149 do CTN.

1.2 - MERITO

Como se pode inferir do art. 1°, 111, da Lei n° 8.852/94, o imposto de renda ndo pode
incidir nas seguintes parcelas dos vencimentos dos militares/servidores civis - Trés
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Poderes (e ainda Estadual e Municipal entre outras: gratificacdo de tempo de servico:
gratificacdo ou adicional natalino ou 13° salario, compensagdo organica e salario
familia).

Desde 1994 o imposto de renda vem incidindo sobre tais parcelas em seus
contracheques, o que significa que ha desconto "a maior" nos ultimos 10 anos.

Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado. Instrui a peca
recursal com os documentos de fls. 56/82.

Processo distribuido para julgamento em Turma Extraordinaria, tendo sido
observadas as disposicdes do art. 23-B, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/15, e suas alteragoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdes por que passo a sua analise.

Inicialmente, vale registrar que na peca impugnatoéria ndo houve qualquer
manifestacdo acerca da infracdo apurada, limitando-se o contribuinte em afirmar que solicitou a
fonte pagadora ANCORATEK Manutengdo de Aeronaves e Comércio S.A. o comprovante de
rendimentos, requerendo, nesta oportunidade, a retificacdo do lancamento, ao teor dos arts. 145 e
149 do CTN, adequando-o de forma justa legal.

Todavia, diante da inexisténcia de irresignacdo em sede de impugnacéo, tornou-
se definitiva a decisdo no particular, importando na manutencdo do lancamento neste ponto,
nos exatos termos dos arts. 16, 111, e 17 do Decreto n°® 70.235/72.

Portanto, ndo conheco do recurso em relacdo a omissdo de rendimentos recebidos
da ANCORATEK, no valor de R$ 10.859,72, por se tratar de inovacao recursal, uma vez que a
aludida matéria recorrida nao foi objeto de impugnacdo, operando-se na espécie a preclusao
temporal.

Preliminares

A alegacéo trazida em sede preliminar, a bem da verdade complementa e se
confunde com as razdes de mérito, e com ele sera apreciada.

Mérito
Da omisséo de rendimentos recebidos de pessoa juridica apurada:

Insurge-se, a Recorrente, contra a deciséo proferida pela DRJ/RJOII, que manteve
o lancamento da omissdo de rendimentos apurada em face do processamento da DAA/2007,
onde foram alterados os valores declarados de rendimentos tributaveis recebidos de R$
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46.586,00 para R$ 71.374,72, importando na apuracdo do imposto suplementar de R$ 4.885,26,
buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise acerca do todo processado.

Pois bem. Em que pese as alegaces trazidas, do cotejo dos documentos carreados
aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 41/45) e
atendo-se as informacdes contidas na notificacdo de lancamento (fls. 5/8), ndo ha como prosperar
a pretenséo recursal.

Assim, considerando que o Recorrente ndo trouxe novas alegacdes habeis e
contundentes a modificar o julgado de piso - diga-se de passagem, considerando que a Lei n°
8.852/94, de fato, ndo outorga isencdo ou enumera hipoteses de ndo incidéncia tributaria, os
rendimentos omitidos desatendem aos critérios de dedutibilidade da legislacdo do imposto de
renda — me convenco do acerto da deciséo proferida, pelo que adoto como razéo de decidir os
fundamentos norteadores do voto condutor na decisao recorrida (fls. 42/45), mediante transcrigéo
dos excertos abaixo, a luz do disposto no § 3° do art. 57 do Anexo Il do RICARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343/2015—- RICARF:

Registre-se inicialmente que o interessado ndo contesta a omissdo de rendimentos
recebidos da fonte pagadora ANCORATEK MANUTENCAO DE AERONAVES
E COMERCIO S.A., consolidando-se administrativamente o crédito tributério
decorrente da referida alteracdo, na forma do disposto no artigo 17 do Decreto n°
70.235/1972, com a redagéo dada pelo artigo 1° da Lei n® 8.748/1993 e pelo artigo 67 da
Lei n°® 9.532/1997. Dessa forma, s6 é objeto do presente julgamento da omissdo de
rendimentos recebidos da fonte pagadora COMANDO DA MARINHA.

O Codigo Tributario Nacional, Lei 5.172/66, define no artigo 43 o imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza.

A Lei 7.713/88, em seu art. 3°, § 1°, dispde que o imposto incidira sobre o rendimento
bruto, sem qualquer deducdo, sobre todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinagdo de ambos (renda), os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, e ainda
os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos 0s acréscimos
patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos declarados, ressalvadas as
disposicdes dos artigos 9° a 14 desta mesma Lei.

Ademais, 0 § 4° do art. 3° da Lei 7.713/88 define que a tributacdo independe da
denominagdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da localizacdo, condi¢do juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de
percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio
do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

Todavia, normas legais determinam a exclusdo do rendimento bruto, para fins de
incidéncia do imposto de renda da pessoa fisica, por serem isentos ou nao
tributveis. Estas exclusdes estdo elencadas no artigo 39 do Decreto n°® 3.000/99
(Regulamento do Imposto de Renda).

A Lei 8.852/94 dispbe sobre a aplicacdo dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1° da
Constituicdo Federal, além de dar outras providéncias, mas ndo contempla em seu
artigo 1°, 111, hipoteses de isencdo ou de ndo incidéncia do imposto de renda da
pessoa fisica.

O artigo 1° da Lei 8.852/94 define meramente aquilo que seja vencimento basico,
vencimentos e remuneracdo para aplicagdo dos seus dispositivos. Com efeito, néo
outorga isen¢do ou enumera hip6teses de nao incidéncia de imposto, mesmo
porque, lei que concede isengdo deve ser especifica, nos termos do § 6° do artigo
150 da CF/88, ou seja, deve tratar exclusivamente da matéria isentiva ou de
determinada espécie tributéria.

As alineas de "a" até "r" no inciso Ill do art. 1° da Lei 8.852/94 séo exclusbes do
conceito de remuneragdo, mas ndo sdo hipdteses de isencdo ou ndo incidéncia de
imposto de renda da pessoa fisica, em outras palavras, ndo determinam sua exclusédo
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do rendimento bruto para fins de nédo incidéncia do imposto sobre a pessoa fisica,
mas sim, repita-se, de sua exclusdo do conceito de remuneracéo para 0s objetivos
da Lei 8.852/94.

()

Por fim, esclarega-se que houve a apresentacdo de declaragdo retificadora na qual a
fiscalizacdo constatou omissdo de rendimentos. Dessa forma, havendo previsao legal
para que seja efetuado o langcamento nos casos de falta de declaracdo ou de
declaracgdo inexata (art. 841 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo
Decreto 3.000 de 26/03/1999 - RIR/1999 e art. 149, inc. Il e IV, do CTN), deve ser
mantido o langamento.

Portanto, indene de duvida que a Lei n° 8.852/94 apenas excluiu as verbas
elencadas no inciso Il e §1° do seu art. 1° da mensuragéo e apuracdo do teto remuneratorio do
servico publico — limitado constitucionalmente ao subsidio mensal pago ao Ministros do STF, ao
teor do art. 37, XI — nada se referindo sobre eventual isen¢do ou nao tributacdo de tais
rendimentos auferidos.

A par dos fatos, e como bem explicitado na decisdo recorrida, diante da auséncia
de regramento legal tributério veiculado por normativo préprio afastando as verbas objurgadas
da incidéncia tributaria, mantenho subsistente o lancamento.

Ademais, vale salientar que a matéria ja se encontra sedimentada neste CARF,
inclusive culminando com a edi¢do de sumula vinculante:

Stmula CARF n° 68:

A Lei n° 8.852, de 1994, ndo outorga isen¢do nem enumera hipo6teses de ndo incidéncia
de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)

Vale relembrar, por oportuno, que o lancamento fiscal rege-se por expressa
determinacéo legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatoria, nos termos do art.
142 do CTN, competindo a fiscalizacdo revisar as declaracBes de ajuste apresentadas, constituir
o crédito tributario e calcular a exigéncia ou adequar o imposto a restituir declarado, sob pena de
responsabilidade funcional.

Por fim, cabe alertar a unidade preparadora de origem que observe as cautelas
necessarias para evitar a cobranca em duplicidade, eis que a Recorrente ja promoveu
pagamentos anteriores, ao teor das guias DARF acostadas aos autos (fls. 77/80), devendo tais
valores ser imputados com o crédito tributario lancado, quando da liquidagdo do presente
processo.

Concluséao

Ante o exposto, conheco parcialmente do presente recurso apenas em relagdo a
omisséo de rendimentos recebidos da fonte pagadora COMANDO DA MARINHA, no valor de
R$ 13.929,00, e na parte conhecida NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto em
epigrafe, para manter o langamento e as alteragdes realizadas na base de calculo do imposto de
renda do ano-calendario 2006, exercicio 2007.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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